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LEI N° 664/2013 

Dispõe sobre pequenas compras e serviços de pronto 
pagamento no âmbito da Administração Direta do 
Município. 

A Câmara Municipal de Quinta do Sol, Estado do 
Paraná, aprovou e, eu, o Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DO REGIME DE SUPRIMENTO DE FUNDOS PARA DESPESAS DE PRONTO 
PAGAMENTO 

Art. 1° Esta Lei institui, no âmbito da administração pública direta do Município de 
Quinta do Sol, a forma de contratação de pequenas compras e serviços de pronto 
pagamento pelo Regime de Suprimento de Fundos, nos termos dos artigos 65 , 68 
e 69 da Lei 4.320/64, parágrafo único do artigo 60 da Lei n° 8.666/93, artigos 74, 
77 , 78, 80 , 81 , 83 e 84 do Decreto-Lei n° 200/67 , Decretos Federais 93.872/86, 
5.355/2005 e 6.370/2007 , e Portaria 95/2002 (Ministério da Fazenda) 

Parágrafo único - As pequenas compras e serviços de pronto pagamento são 
aquelas previstas no parágrafo único do artigo 60 da Lei n° 8.666/93 e suas 
modificações posteriores. 

Art . 2° Entende-se por Suprimento de Fundos o numerário e/ou autorização por 
meio de requisição colocados à disposição do servidor público municipal a fim de 
lhe dar condições de realizar despesas que, por sua natureza e urgência , não 
possam subordinar-se ao procedimento normal e que não justifiquem , 
economicamente, o processamento de nota de empenho. 

Parágrafo único . O Poder Executivo baixará ato indicando os servidores que 
poderão receber os suprimentos . 

Art. 3° Os pagamentos a serem efetuados por meio do Regime de Suprimento de 
Fundos, restringir-se-ão aos casos previstos nesta Lei e sempre em caráter de 
exceção . 

Art. 4° O valor máximo do suprimento não ultrapassará a 5% (cinco por cento) 
do limite estabelecido no §rtigo 23, inciso 11, alínea "a" da Lei n° 8.666/93 e suas 
modificações posteriores , combinado com o artigo 1° do inciso 11 , da Portaria n° / . 
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